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NOTA TÉCNICA

Assunto: Justificativa Técnica para Remanejamento de Recursos - Sobra Orçamentária da

"Assistência em Telemedicina"

Em decorrência da exclusão da rubrica orçamentária "Assistê

Telemedicina", devidamente deliberada em reunião colegiada e formalizada no Ofício no 04

autorizado o remanejamento mensal do valor de R$ 22.500,00, anteriormente destinado a tal fin lidade

Conforme previsto no mesmo expediente e nos anexos que acompanharam o

de alteração do Plano Operativo, parte dos recursos foi realocadapara a implantação do Núcleo

de Regulação (NlR) e a readequação da remuneração do Diretor Técnico Médico, cujas

foram ampliadas com exigência de presença física mínima semanal e regime de retaguarda.

em

, foi

nções

Após a realocação parcial, foi possível identificar a existência de sobra ntária

residual, cuja destinação requer fundamentaçäo técnica complementar, nos termos das boas de

àsgovernança institucional, em especial para fins de registro no Sistema AUDESP e atendi

orientaçöes do TCE/SP.

DtsTRrBUrçÃO OO REMANEJAMENTO

Finalidade Valor Mensal

1. Coordenação Médica do NIR R$6

2. Complemento de Remuneração - Diretor Técnico (de R$ 4.500,00 para R$ 8.097,14) R$ 3.597 4

3

3, Aquisição de Materiais Médicos R$ 6.451

4. Aquisição de Materiais de Consumo R$ 6.451

TOTAL REMANEJADO R$ 22



.4

ô
sonto
coso

Ofício n.o 040/,2025

Ao Exmo. Sr.

Dr. Francisco Dias Mançano Junoir

DD. Prefeito Municipalde Guariba

IRMANDADE DA SANTA CSA DE MISERICORDIA DE GUARIBA

RUA NELLO PETRINI ,1740 - JARDIM BOA VISTA
CEP.: 14840-000 - GUARIBA - SAO PAULO
TEL.: (f 6) 99645 -7951 I www.santacasaquariba.com.br
EMAIL: santacasa@santacasaguariba'com'br

Guariba, 12de maio de 2025.

¡
Ref.: Complementação Técnica à Solicitação de Alteração do Plano O

Convênio no 0112023 - Exerclcio 2025

Senhor Prefeito:

Em continuidade ao Ofício anteriormente enviado, por meio do qualfoi

pedido de alteração no Plano de Aplicaçäo do Convênio no 0112023, vimos, respeitosamente, ap

complementação técnica aos fundamentos já expostos, com o objetivo de ampliar a justificativa

uma das alterações propostas, em consonância com os princípios da legalidade,

eficiência administrativa (art. 37, caput, da Constituiçäo Federal).

1. Gancelamento da Rubrica "Assistência em Telemedicina"

O serviço de Telemedicina foi originalmente implantado com a finalidade suprir

deficiências assistenciais em especialidades estratégicas, especialmente diante da de

profissionais médicos em determinadas áreas. No entanto, após avaliaçåo criteriosa

Diretorias Técnica e Glínica, com apoio dos coordenadores assistenciais, restaram identificados

relevantes à manutenção do serviço nos moldes contratualmente pactuados.
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IRMANDADE DA SANTA CSA DE MISERICORDIA DE GUARIBA
RUA NELLO PETRINI ,1740 - JARDIM BOA VISTA
CEP.: 14840-000 - GUARIBA - SAO PAULO
TEL.: (16) 99645-7951 I www.santacasaquariba.com.br
EMAIL: santacasa@santacasag uariba.com. br

Conforme registrado na Ata da Reunião realizada em ?A de janeiro de

constatou-se que a ferramenta de Telemedicina enfrentava dificuldades operacionais

integração aos fluxos de atendimento presencial, com limitações técnicas que com

efetividade clínica, sobretudo nas demandas de urgência e emergência, que exigem decisöes

precisas e presencialmente assistidas.

Além disso, observou-se baixa adesão espontânea por parte da equipe o

que reforça a ausência de efetividade prática da solução tecnológica implementada. Tais

revelaram incompatibilidade entre os objetivos inicialmente propostos e os resultados

observados, configurando quadro de ineficiência no uso dos recursos aplicados,

Diante desse cenário, deliberou-se, em decisão colegiada, pela do

serviço e consequente exclusão da rubrica orçamentária intitulada "Assistência em Telemedicina", e

respaldada por parecer técnico interno (anexo) e alicerçada nos princípios da eficiência, e,

legalidade e supremacia do interesse público, nos termos do art. 37, caput, e art. 70, parágrafo

Çpnstituiçao Federal de 19E8,

da

A exclusão da referida rubrica visa promover adequação da

orçamentária à realidade operacional da entidade, prevenindo o desperdício de recursos

oontribuindo para o equilíbrio econômico-financeiro da instituiçåo. A decisão, oonforme consta ata

observou os princípios da publicidade, transparência e legalidade, que regem os atos admin

sua

sua

ial e2. Readequação da Remuneração da Diretoria Técnica - lnclusão de Atendimento

Expansão de Atribuições

ução

e

ico-

e

Nos termos da Resolução CFM no 2.14712016, a funçäo de Diretor tco

representa cargo de natureza obrigatória para os estabelecimentos hospitalares, configurando-se

peça essencial na engrenagem institucional, com responsabilidades que extrapolam a atuação

assistencial tradicional e alcançam as esferas de governança cllnica, controle institucio

conformidade ética e legal.

Atualmente, o exercício dessa função na Santa Casa de Guariba não

presença flsica obrigatória do médico contratado, o que limita o alcance das atribuiçöes

da posiçåo e enfraquece a supervlsåo dlreta dos processos operaclonals da institulçäo,

ocosoguonÍbo.com.bn C, @ sontocosoguor-lbo

gea



IRMANDADE DA SANTA CSA DE MISERICORDIA DE GUARIBA
RUA NELLO PETRINI ,1740 _ JARDIM BOA VISTA
CEP.: 14840-000 - GUARIBA - SAO PAULO
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Com a presente proposta de readequaçäo remuneratória, passará a ser

atendimento presencial do Diretor Técnico, com carga horária semanal mínima aj

oo

complexidade da instituição, visando assegurar o exercício efetivo e contfnuo das funções que

legalmente atribufdas, dentre as quais se destacam:

aa
são

a. Supervisäo presencial e contínua da assistência médica

assegurando a conformidade com as diretrizes técnicas, éticas, sanitárias e regulatórias, em alinh

com os parâmetros institucionais e com a contratualizaçäo SUS;

b. Elaboraçäo, implantaçäo e revísåo periódica de normas internas,

assistenciais e rotinas operacionais, com foco na segurança do paciente, biossegurança, qualid do

atendimento e melhoria contínua, em consonância com a RDC ANVISA no 36/2013 e demais

aplicáveis;

c. Coordenaçäo de auditorias clfnicas, programas de

multiprofissional e iniciativas de gestão de risco cllnico, abrangendo açÕes preventivas a

adverses, çentrole de infecções hospitalares e fortalecimento da cultura de segurança;

d. Monitoramento de indicadores de desempenho assistencial, anál de

prontuários, escalas médicas, fluxos de atendimento e notificações de não conformidades,

diretrizes da Polltica Nacional de Segurança do Paciente (PNSP/MS);

e. Atuação institucional como responsável técniao junto ao CREMEEP,

Sanitária, Diretoria Regional de Saúde (DRS), Ministério Público, Controladorias e demais

controle externo, com atribuiçöes formais sobre a regulação e fiscalização das atividades

f. Participaçäo ativa em comissöes técnicas obrigatórias, como

Ética Médica (CEEM) e Comissäo de Controle de lnfecção Hospitalar (CCIH) promovendo a

entre setores e a governança clínica;

g. Fiscalização do exerclcio profissional da medicina no âmbito institu

garantindo que as condutas médicas observem os preceitos éticos, cientlficos e assistenciais, com

na integridade e resolutividade do cuidado prestado à populaçåo.

A presença regular do Diretor Técnico permitirá o decenvolvimento de

corretivas e preventivas em tempo real, garantindo maior efetividade no cumprimento das

regulatórias, mitigaçäo de riscos assistenciais e excelência na gestão clínica.

nto
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A readequaçäo proposta, fixando a remuneraçåo mensal em R$ 8.000,00 está

amparada:

. Na complexidade ampliada das atribuiçöes exigidas com a obrigatoriedade da atuação

. Na responsabilidade pessoal e intransferível atribulda à função por órgäos regu

Esclarece-se que não haverá impacto financeiro adicional ao convênio, os

e

ort

fiscalizadores;

Na pesquisa de mercado anexa, a qualdemonstra que funções equivalentes, mesmo com

carga horária ou atuaçäo remota, recebem valores iguais ou superiores.

recursos seräo realocados da rubrica anteriormente destinada à Telemedicina, formalmente extÍnta

análise técnica.

Assim, a proposta não se configura como mera majoração salarial,

como medida estratégica de valorização institucionale fortalecimento da funçäo técnica

regularidade assistencial e legal da unidade hospitalar. A adequaçåo está em conformidade

princlBies çanstituçionais da eficiência, moralidade e legalidadç (arl, 37 da ÇF), þem çeme

normativos do Conselho Federal de Medicina e da legislação sanitária vigente.

3. lmplantação do Núcleo lnterno de Regulação (NlR)

A implantação do Núcleo lnterno de Regulaçåo (NlR) constitui medida

de aprimoramento da gestão assistencial hospitalar, em conformidade com as diretrizes da

os

9S

srm

pela

ica

de

Estado da Saúde de São Paulo e com os parâmetros estabelecidos na Polltica Nacional de

do SUS, nos termos da Portaria GM/MS no 1.559/2008.

Embora ainda näo haja previsäo normativa de caráter impositivo, a e

estruturaçäo do NIR vem sendo insistentemente recomendada pela DRS-Xlll de Ribeirão Preto,

instrumento essencial à qualificação da rede hospitalar vinculada, conforme expressamente ind no

faOflcio Clrcular no 010//2025. que sollcita, inclusive, a designaçäo formal de um responsável pela

junto aos entes reguladores regionais.

O NIR tem como objetivos fundamentais:

. Assegurar a gestão ativa e transparente dos leitos hospitalares, otimizando

da capacidade instalada e favorecendo a equldade no acesso;
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. Promover a integração funcional com os eistemas estaduaie de

notadamente o SIRESP e a Central de Regulação Estadual, fomentando a interoperabil eo
entealinhamento interinstitucional, bem como a questão dos mutiröes orquestrados via DRS,

coordenado por esse profissional;

. Reduzir o tempo médio de permanência hospitalar e ampliar a ede

internaçöes, contribuindo para a resolutividade do cuidado e para o melhor aproveitamento dos

disponlveis.

rsos

A estruturaçäo inicialdo NIR contará com:

. 0l (um) coordenador médico, com remuneraçäo mensal de R$ 6.000,

r 02 (dois) técnicos de enfermagem, deyidamente realocados da equipe

sem implicaçöes de aumento de quadro funcional;

lmportante destacar que a implantação será integralmente financiada por do

da

remanejamento de recursos internos, oríundos da extinta rubrica de Telemedicina, em

oþservância ae pr¡nçípio da ecçnomicidade e ae rçgramento cpnstitucionaldp art, 70,parâgrafç

CF/88, que exige boa governança e racionalidade na aplicação dos recursos públicos.

A adoção do NIR representa, portanto, uma ação proativa de alinh

instituoional às diretrizes estaduais e naeionais de regulação em saúde, promovendo

assistencial, integraçäo em rede e maior governança sobre os fluxos internos de i

desospitalização.

4 - Gonsiderações Finais

As medidas ora apresentadas decorrem de processo técnico-gestor

na realidade operacional da Santa Casa de Guariba, priorizando a adequada alocaçäo de rsos

públicos, a resolutividade assistencial e a conformidade regulatória. A proposta de alteração do

Operativo do Convênio no 0l/2023 - Exercfcio 2025 näo implica maJoraçäo de valores totais, ta

incremento de encargos ao erário, sendo viabilizada exclusivamente mediante remanejamento de

nterubrica orçamentária anteriormente destinada à Telemedicina, cuja descontinuidade foi devid

justificada em parecer técnico e decisão colegiada.

e

As alteraçöes abrangem
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. A exclusão da rubrica "Aseistência em Telemedicine", em razäo de inefi

comprovada e inviabilidade de integração operacional;

. A readequação da remuneraçäo da Diretoria Técnica, com exigência de

presencial e ampliação das atribuiçöes estratégicas da função;

. A implantaçäo do Nrlcleo lnterno de Regulaçåo (NlR), conforme

da DRS"Xlll e diretrizes da Polltica Nacionalde Regulaçåo, com estrutura mínima,

recursos humanos e ausência de impacto financeiro adicional.

Ressaltamos que todas as modificações respeitam integralmente os princí da

legalidade, eficiência, economicidade, publicidade e supremacia do interesse priblico,

preoeituado no art. 37 e arl. 70, parâgrafo único, da Constituiçäo Federal, além de

exigências formais do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo (TCE/SP), com registro

sístema AUDESP por meio de Termo Aditivo especlfico.

Por fim, reiteramos o compromisso institucional com a responsabilidade na g

dos recursçs conveniados, a excelência na ass¡stência hospitalar prestada à populaçåo e Ç alin

pleno com os parâmetros do Sistema tJnico de Saúde.

Em anexo segue planilha contendo o plano de aplicação para meses de 30 e

de 31 dias.

Também seguem em anexo, descritivo das funções implementadas bem

pesquisa de preços para fins de valoração inicial das contratações. Salientamos que após a do
plano de trabalho, esta entidade irá realizar pesquisa procedimento simplificado de dispensa de I

na plataforma BLL COMPRAS que balizará as efetivas contratações.

Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e d nta

consideração

de

Éts

no

nto
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Pesquisa de Preços lnicial - $istema Btt ÇomBras

Com o objetivo de subsidiar tecnicamente a readequaçäo de rubricas

alteraçäo do Plano Operativo do Convênio no 0112023, bem como assegurar a razoabilid

compatlbllldade dos valores sugerldos com os parâmetros de mercado, esta Provedoria

levantamento preliminar de preços de referência, com base nos princípios da

economicidade e publicidade (art. 37, caput, da CF/88).

Como parâmetro inicial, foí considerada a pesquisa pública disponível no

de compras do Municfpio de Barra do Turvo/SP, cuja realidade apresenta similaridade

operacional com a vivenciada pela lrmandade da Sanfa Casa de Misericórdia de Guariba.

Assim como Guariba, Barra do Turvo näo dispõe de um corpo cllnico

numeroso ou de estrutura hospitalar de alta complexidade, dependendo em grande parte de

provenientes de centros regionais maiores para suprir sua derhanda assistencial. Essa

gperaçianal cqmum - dc atuar çm rede, cgm þasç çm regulaçãç estaduale çantrataçäp de

de fora do município - confere legitimidade à comparação de preços como balizador técnico

para a definição de valores máximos de referência nesta proposta de readequaçäo.

L Análise Comparativa: Plantäs Preseneial Ininterrupto x Plantåo Remoto (Retaguarda)

Para fins de comparaçäo objetiva, consideremos o custo mensal de um

contratado em regime presencial contínuo de 24 horas diárias, durante 30 dias por mês, com

valor de R$ 92,7Zhora:

. R$ 92,72 x 24 horas = R$ 2.225,28 por dia

. R$ 2.225,28 x 30 dias = R$ 66.758,40 por mês

Esse valor representa o custo aproximado para a contratação de plantão

integral presencial, o que seria financeiramente inviável para uma instituição fitantrópica conveniada

a Santa Casa.

No entanto, os serviços ora pretendidos - tanto o da coordenação méd

Núcleo lnterno de Regulaçäo (NlR) quanto o da Diretoria Técnica - seräo prestados em

na

ea

A

local

tnar

no

tco
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retaguarda (plantão remoto), com ex¡gência parcial de presença física, o que justifica a adoção de

sig nificativamente inferiores.

Com base na prática consolidada no setor hospitalar, é usual conside

plantöes à dlståncla representem cerca de 20o/o a 3Oô/o do custo de um plantäo presencial. Apl

esse paråmetro ao custo mensalestimado:

.20o/o de R$ 66.758,40 = R$ 13.351,68

Esse seria o teto de razoabilidade teórica paÍa um regime remoto de retag

íntegral, Ainda assim, os valores propostos por esta entidade estäo substancialmente abaixo desse

a saber:

. Coordenador Médico do NIR: R$ 6.000,00/mês

. Diretor Técnico Médico (presencial parcial + remoto): R$ 8.000,

2. Transparência e Boa Governança: utilização da Plataforma BLL coMPRAg

Embora a lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, na ede
entidade privada sem fins lucrativos qualificada como filantrópica, não esteja legalmente vin aos

dos

de

procedimentos e exigências da Lei no 14.13312021, esta gestäo optou voluntariamente pela ad

seus princípios estruturantes e pelo uso da plataforma BLL COMPRAS, como

transparência, competitividade e padronizaçäo nas contrataçöes.

Tal postura reflete o compromisso institucionalcom:

. A efetiva busca da proposta mais vantajosa, mesmo quando d de
proced imento licitatório formal ;

. A credibilidade das práticas admÍnistrativas perante órgãos fiscalizadores,

o TCE/SP, Ministério Público e Controladorias;

. Avalorização do interesse público na gestão dos recursos conveniados

do SUS

Assim, após a aprovação da readequação do plano de aplicaçäo, será

dispensa eletrônica com ampla publicídade na plataforma BLL coMpRAS,.

que

o-se

ite

a
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A presente justificativa técnica integra os autos do pedido de alteraçåo do Plano

Operativo do Convênio no 0112023 - Exercício2025, demonstrando que os valores propostos:

. Estão alinhados aos preços de mercado;

. São compatíveis com o orçamento da instituiçäo;

. E estäo lastreados em crltérios técnlcos, flnancelros e , em estrita

obseruância aos principios do art. 37 e aú.70 da Constituição Federal.

sontocosoguo nibo.c o m.bn C, @ sontocososuontbo
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ATA DE R.EUNTÃO REALIZADA NO DTA 24 DE JANEIRO DE 2025.

Aos vinte e quaûo dias do mês de janeiro do ano de dois rnil e vinte e cinco, às dezesseis horas, 'a sala cloadministrador da Irnandade da santã casa de Misericórdia de Guarib4 localizadä na Rua Nello petrh:i, no 1740.'lardiln Boa vista" ern Guariba/sP, reunirarn-se os seguintes participantés: Luciano José Nanzer, proveòr; JonatasF'efbel de Sil"'c' Administrador; Dr. Dei'cn Tsdeu Siq"uied ol *s", Diretor clÍnicç: Dra. R:quel l.{$r*s per.eirs dsOliveir4 Diretora Técnica; e Dr. Marcus Okubo, Médìco.
Aberta a reunião pelo Sr' Luciano José Nanzer, forarn expostos os seguintes pontos pela provedori4 acompa'hadosclas resoluções definidas pelas Di'etorias Técnica e clínióa:

t ' Notificação de excesso de exames:.Ficou definido que serão adotaclas providências imediatas para monitorare observar os quantitativos realizados, visando à raåionalização e otùniáø" ã", recur.sos.2. Requisiçào cie instaiaçáo tio Núcieo.Inrerno <ie Reguiaçao (NlR), exígiclo Þela Dir.eroria Regiond de Saúcie(DRS): Determinou-se que serão elaborados estudãs téånicos páã i"rfirantãçaã3. Padronização das Altas Médicas: Decidiu-se pela adoção de providênùias par.a a implementação ilecli ata cleprocedimentos_padronizados. garantindo uniformidadå e clarezano, pruuôrro..4' Padronização da Passagem de Visita Médica: A Diretoria ctinica e Técnica se comprometeram a estabelecerfrituramente critérios especílÏcos para padronizæ as visitas rnédicas. buscando maior eficiência e qualidade
na assistência aos pacientes.

5' cobrança de lançamentos de procedir:rentos þressão arterial, exfrmes. sondas e demais in-ervençõesmédicas) na Tabela sus: Ficou determinado qoä or enfermeilos serãe responsáveis por garantir que todasas anotações sejarn devidamente realizadas, visando gerar uma série hisiórjca precisa dos aterdimentosprestados.
ö' Cumprirnentc Ca-legislaçãc que detefinina a pe:nenência dc bebê junto à rnãe desde c nascine:ìto: Ficclracordado que nrédicos e equipe de enfennagem serão devidarnenie orientados sobre a obrigat,lriedade e_ importância do cumprimento rigoroso dessa Jetenninação.
7 ' Avaliaçãu do sistema de Intercoirsulta (Telernedicirra): Àfos arraise coqjgnta, as Diretorias Técnic¡ e clínicaapontaram dificuldades operacionais na utilização 

"æti"ã 
do sistema dè Telernedicin4 resultandc ern baixoaproveitamento do serviço. Considerando essei fatores, decidiu-se pofa *usp*rão do serviço.

Nacia mais havencio a Í.ataÍ, o Sr. Presi<iente deciarou encerracÍa a reuní¿io. dä qual iavrei a presente ata quq apos iiciae aprovad4 segue assinada pelos presentes.
Guarib4 24 de janeiro deZO25.
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Dirrtora Técnica
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE
COORDENADORIA DE REGIõES DE SAÚDE

DRS XIII RIBEIRÃO PRETO

Ribeirão Preto, 31 de março de 2025.

DRS XIII-G
Ofício Circular no O7O/2O25
AR/dml

Prezado(a) Senhor(a),

No mês de setembro/2}24 teve inicio a implantação do Fórum de
Regulação de Urgência do DRS XIII de Ribeirão Preto, que tem por objetivo, en:re
outros, a promoção da articulação entre os entes gestores e os executores para as

ações relativas à atenção em urgência e emergência.

Em breve será agendada reunião para retomada dos trabalhos do
Fórum, e para tanto, solicitamos que seja informado, nome, e-mail e telefone Je
contato da pessoa responsável pelo NIR desta instituição.

As informações devem ser enviadas através do e-rreil
até o dia L41412o25.

Atenciosamente,

I'g#g,råv,lg

êÅxbx-;t i**
Diretor Técnico de Saúde III

DRS XIII Ribeirão Preto

Av, Independência,4.77O I CEP 14026-528 | Ribeirão Preto, SP I Fone: (16)3607-4258
e-mail : drs13@saude,sp,gov,br
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MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
BARRA DO TURVO.SP

TOTAL DO PROCESSO: f,18,996,48

INSTITUTO SANTA DULCE 35.764.77410001-73 tt8.996,48
LOTE I Quant.: 1 Num: lg5 Lance: 138.996,48 Total: tì8.996,48
Item: 1 Unidade: HR Marca:Serviço Modelo:

Descrição: Médicos Pediatra: O médico pediatra é oprofissional responsável pelo cuidado dasaúde de bebês, crianças
e adolescentes.Suas principais atribuições incluem:Acompanhamento do Crescimento eDesenvolvimento, Prevençäo
de Doenças,Diagnóstico e Tratamento de Doenças,Orientaçäo aos Pais e Responsáveis,Atendimento de Urgência e
EmergênciaPediátrica, Acompanhamento de DoençasCrônicas, Promoção do Bem-EstarPsicológico e Social-

Quantidade: 192 Val. Ref.: 243,90 Valor Unit.: 119,42 Total ltem:22.928,64

Item: 2 Unidade: HR. Marca: Serviço Modelo:

Descriçäo: Médicos Psiquiatra: O médico psiquiatra é o profissional especializado no diagnóstico, tratamento:
prevenção de transtornos mentais, emocionais e comportamentais. Suas principais atribuiçöes incluem: Diagróstico de
Transtornos Mentais, Prescrição de Medicamentos, Acompanhamento Terapêutico, Prevençáo e Promoção da Sarlde
Mental, Atendimento em Situações de Emergência Psiquiátrica,lntervenção em Transtornos por Uso deSubståncias,
Encaminhamento paraPsicoterap¡a ou Outras Especialidades,Atuação em Hospitais, Glínicas eAmbulatórios.

Quantidade: 96 Val. Ref.: 237,08 Valor Unit.: 116,08 Total ltem:11.143,68

Item: 3 Unidade: HR Marca: Serviço Modelo:

Desc¡içäo: Médicog Ginecologista: O médicoginecologista é o profissional especializadona saúde do sistema
reprodutivo feminino,Suas principais atribuições incluem:Acompanhamento da Saúde Feminina,Prevenção e
Diagnóstico de Doenças ,Realização de Exames Ginecológicos, SaúdeSexual e Reprodutiva, Atendimento aEistúrbios
Hormonais, AcompanhamentoPré-Natal e Obstétrico, Tratamento delnfecçöes e Doenças Ginecológicas,Cirur3ias
Ginecológicas.

Quantidade: 192 Val. Ref.: 203,00 Valor Unit.: 99,40 Total ltem: 19.084,80

Item:4 Unidade: HR Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Médico Ortopedista: O médico ortopedista é o especialista responsável pelo diagnóstico, tratamenb,
prevençäo e reabilitaçäo de doenças e lesöes que afetam o sistema musculoesquelético (oèsos, músculos,
articulaçöes, ligamentos e tendöes). Suas principais atribuiçöes incluem: Diagnóstico de Doenças e Lesöes ó;seas e
Musculares, Tratamento Clínico e Cirúrgico Acompanhamento de Doenças Crônicas, Reabilitação Ortopédica
Prevenção de Lesöes, Atendimento a Traumas e Emergências, Cirurgias Ortopédicas e Procedimentos Miniremente
lnvasivos, Atuação em Áreas Específicas da Ortopedia.

Quantidade: 192 Val. Ref.: 237,08 Valor Unit.: 116,08 Total llem:22.287,36
Item: 5 Unidade: HR Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Médico Diretor Técnico: O médico diretor técnico é o profìssional responsável por garantir o funcionamento
adequado deuma unidade de saúde, zelando pelocumprimento das normas técnicas, éticas e legais. Suas prircipais
atribuiçöes incluem: Gestão Técnica e Administrativa, Cumprimento das Normas Sanitárias e Ét¡cas, Coordenação da
Equipe Médica, Relacionamento com Órgäos Reguladores e lnstituiçoes, Gestão de lndicadores de Saúde e
Qualidade, Tomada de Decisão emCasos Crfticos, O diretor técnica precisa ter experiência em gestão de saú Je e um
bom'conhecimento das legislações e normas médicas para garantir que a instituição funcione de maneira ética e
eficiente.

Quantidade: 240 Val. Ref.: 189,37 Valor Unit.:92,72 Totalltem: 22.252,80

Item:6 Unidade: HR Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Médico Generalista: O médico generalista é o profissional que realiza atendimento primário, diagncsticando
e tratando diversas condiçöes de saúde de forma abrangente. Suas principais atribuiçöes incluem: Atendimen-o
Primário e Preventivo, Diagnóstico e Tratamento de Doenças Comuns, Encaminhamento para Especialistas,
Atendimento de Urgência e Emergência, Acompanhamento de Doenças Crônicas, Saúde da Família e Comuridade.
Quantidade:480 Val. Ref.: 175,73 Valor Unit.: 86,04 Total ltem: 71.299,20

Gerado em: 27 I O3l 2O25 1 O:4 1 :21 2 de3
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, Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

ANEXo Rp-ll - REpAssEs Ao rERcEtRo sEToR - TERMo oe c¡Êrucla E DE NortFtcnçÃo -
TERMo oe co¡¡vÊtu¡o

ÓneÃo/eruTlDADE pÚellco (A): Prefeitura Municipal de Guariba

CONVENIADA: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba

TERMO Os COrr¡VÊtrllo Ne (DE ORIGEMI: O7/2023 - 25e Termo Aditivo - o7/o7 /2025

OBJETO: Acréscimo no valor inicial e atualizado do convênio

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): RS 0,00

rxeRcíc¡o lLl:2025

ADVOGADO (S) rue OAB/E-MA|L (21:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, es,tarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõ=s de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Prccesso

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados em consonância com o estabelecido na Resolução ne

oLlzOtL do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne709, de L4 de janeiro de l-993, inicbndo-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Pracesso

Civil;

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal, e9
E-mail : guariba@guari ba.sp.gov. br - www. guariba.sp. gov'br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

d) As informações pessoais dos responsáveis pela órgão concessor e entidade beneficiária, =stão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 2e das lnstruções neOL/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral"

anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publica$o;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Guariba SP, 0L de Julho de 2025

AUTORIDADE MÁXIMA DO óRGÃO PÚBUCO CONVENENTE:

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: Prefeito Municipal

CPF

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICÉRIA:

Nome: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: Provedor da Entidade

CPF

Av. Evaristo Yaz, 1 .190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 4Í)
E-mai I : guariba@guariba.sp.gov.br - www.guariba.sp.gov.br



f Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo o¡ sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

peLo óneÃo púeL¡co cor{veNrNft:

Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: Prefeito M unicipal

CPF

Assinatura

Nome: MARIA JANETE VALERIO

Cargo: Secretária Municipal da Saúde

CPF

Assinatura cõr Clìa¡6,

ou

PELA ENTIDADE CONVENIADA:

Nome: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: Provedor da Entidade

CPF

Assinatura

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo, lndicar quando já constituído, informando, inclusivo, o endereço eletrônico

Av. Evaristo Yaz, 1 .190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal, 49
E-mail : guariba@guari ba.sp.gov.br - www.guariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

ANEXO RP.16 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - CADASTRO O

REsPoNsÁvrl - TERMo DE coruvÊru¡o

onaÃo pÚeL¡Co CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Guariba

ENTIDADE CONVENIADA: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba

cotuvÊtr¡¡o N": 0U2023 - 25e Termo Aditivo

OBJETO: lntegrar a Conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua inserção na

rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistente na prestação de

serviços médico-hospitalares e ambulatoriais de rotina, urgência e emergência, visando à

garantia da atenção integral á saúde dos municípios que integram a região de saúde na qual

a Conveniada está inserida, e conforme Plano Operativo.

(*) Não deve ser o endereço do rgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado(a), caso não
esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Guariba/sP, 01 de Julho de 2025

a*
DR cl R

Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mai I : g uariba@guari ba.sp. gov.br - www. guari ba.sp. gov. br

Nome: Dr. Francisco Dias Mançano Junior

Cargo: Prefeito Municipal

RG n"

Endereço(*):

Telefone (76) 32519422

E-mail: prefeito@gua ri ba.sp.gov.br

Nome: Maria Janete Valério

Cargo Secretária Municipal da Saúde

Endereço

Telefone: (L6) 32s1 e410

E-mail: sec_sa u de @guariba.sp.gov. br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

RefrRÊruclA - Convênio n". ot/2123

Pelo Prefeito Municipal:

À vista do parecer emitido pela Assessoria Administrativa quanto à solicitação

feita pela Secretaria Municipal da Saúde, que requer remanejamento de rubricas

orçamentárias e readequações operacionais no valor total de RS RS 22.500,00 (vinte e dois

mil, quinhentos reais), sem aumento no valor total conveniado, para o período de julho à

dezembro de 2025, referente ao Convênio ne. OL/2023 celebrado com a lrmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Guariba, determino a remessa dos autos que compõem este

processo à Secretaria Municipal da Saúde para cumprimento do r.Parecer e das formalidades

legais.

Guariba/SP, 0L de Julho de 2025

DR. crsco DrAs MANçANo JUNTO
Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal,49
E-mai I : guariba@guariba.sp.gov.br - www. guariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Guariba, 02 de Julho de 2025

ofício sMS no. o88/2o25

Ao

TRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo plur-o - sp

U.R. Ribeirão Preto

Prezado, Sr. Diretor,

Servimo-nos deste para encaminhar a Vossa Senhoria, documentos solicitados

correspondentes ao 25e Termo Aditivo ao Convênio n'. OI/2023, celebrado entre o

Município de Guariba, através da Secretaria Municipal de Saúde e a lrmandade da Sarta

Casa de Misericórdia de Guariba, que tem por objeto integrar o município de Guariba ao SUS

e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúce,

consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais de rotir a,

urgência e emergência, visando à garantia da atenção integral à saúde dos municípios qle

integram a região de saúde na qual o município está inserido.

Os documentos seguem eletronicamente conforme lN n" 01/2020 - Art. 185.

Sem mais para o momento renovamos nossos protestos da mais alta estima e

consideração.

Respeitosamente.

FRANCTSCO DIAS MANçANO JUNIOR

Prefeito do Município de Guariba

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
E-mai I : guari ba@guariba.sp.gov.br - www.g uariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

2se rERMo ADITtvo Ao coNvÊNto N". or n^q

(Contatualizacão do SUSI

Convênîo de Assistêncía ù Saúde, firmddo entre o Município de Guarúo e

a lrmdndode de Santo Cdsd de MÍsericórdíd de Gudribo, no dia 28/12/2023, medíante novo

processo de ínexigibilíddde de lícitoção, porc, o exercício de 2024, visondo à continuîdooe da

execução de serviços médícos, hospitaldres e ambulatoriais oos usuários do SUS, nos termos

do ort. 776, da Leí Federal ne 8.666/93, ù luz do ortígo 799 e $ 7e, da Constituição Federal.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através da

Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua Nello Petrini, ne 1.650, Jardim Boa vista,

representada neste ato pela Secretária Municipal da Saúde, Sra. Maria Janete Valério, CPF:

 e denominada terminada como Secretária, e de outro lado, a lrmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Guariba. com sede nesta Cidade, na Rua Nello Petrini, ne I.740, Jardim

Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer, CPF:  e

denominada como Conveniada, ambos já qualificados nos autos do processo principal do

Convênio n". Otl2O23, assinado em 28 de dezembro de 2023, para prestação de serviços médicos,

hospitalares e ambulatoriais executados de forma contínua, inicialmente, com o prazo de vigència

anual, para o novo exercício de 2025, no período de janeiro a dezembro, resolvem, de comum

acordo, celebrar o 25" TeÍmo Aditivo ao Convênio n" OL|2O23, observadas as disposições

pertinentes das Leis Federais n' 8.080/9O e 8.142/90, bem como do artigo 1l-6, da Lei Federal n"

8.666/93, à luz do artigo 199, 5 1e, da Constituição Federal, e de acordo com a autorização dada

pela Lei Municipal n" I.4tO/96, através das cláusulas e condições a seguir discriminadas:

CLAUSULA PRIMEIRA:

DO OBJETO

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mai I : guari ba@g uariba.sp.gov. br - www.guariba.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano Operatir,o do

Convênio ¡e OL|2O23, exercício 2025, com remanejamento de rubricas orçamentárias e

readequações operacionais, sem aumento no valor total conveniado, conforme detalhado nesse

documento.

CLAUSU¡.N SEGUNDA:

DAS ALTERAçOES

2.L. Fica cancelada a rubrica "Assistência em Telemedicina", em virtud= da

descontinuidade do serviço motivada por ineficiência técnica e operacional.

2.2. Redistribuição dos recursos financeiros oriundos da supressão da ruùrica

"Assistência em Telemedicina", que totalizará o valor mensal equivalente a RS 22.500,00 (virte e

dois mil e quinhentos reais), para:

2.2.L. Readequação da remuneração da Diretoria Técnica Médica, a qual

passa a ser fixada no valor mensal de RS 8.000,00 (oito mil reais), condicionada ao cumprirr,ento

das exigências ampliação das atribuições, previstas no Plano de Trabalho.

2.2.2.lmplantação do Núcleo Interno de Regulação (NlR), com a seglinte

estrutura mínima: 0L (um) Coordenador Médico, com remuneração mensal de R$ 6.000,00 (seis

mil reais); 02 (dois) Técnicos de Enfermagem, realocados da equipe atualmente existente, sem

aumento de quadro funcional.

2.2.9. Aquisição de Materiais Médicos no valor total equivalente a RS

6.45t,43 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três centavos).

2.2.4. Aquisição de Materiais de Consumo no valor total equivalente

6.45t,43 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três centavos).

Av. EvaristoVaz,1.190 - Fone: (0xxl6) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mail : guari ba@g uari ba.sp.gov. br - www.g uariba.sp, gov. br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

ctRusuta ruRce¡nR:

DA JUSTIFICATIVA

3.1. A rubrica orçamentária intitulada "Assistência em Telemedicina" foi extinta em

decorrência da inviabilidade técnico-operacional de sua implantação, em razão de fatores

estruturais, assistenciais e financeiros identificados ao longo do primeiro quadrimestr= do

exercício de2025. Com a supressão da referida rubrica, tornou-se disponível o valor mensal de R$

22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

3.2. Dentre os principais elementos que fundamentaram essa decisão, destacam-se:

3.2.L. Ausência de infraestrutura tecnológica adequada para a implemen:ação

segura e eficaz dos serviços de telemedicina, especialmente no que se refere à conectividde, à

disponibilidade de equipamentos e à existência de ambientes reservados;

3.2.2. A baixa demanda identificada para atendimentos remotos, considerando

o perfil dos pacientes atendidos pela CONVENIADA, predominantemente oriundos de

atendimentos de urgência e internações hospitalares de média complexidade.

3.3. A redistribuição dos recursos é tecnicamente pertinente e representa uma

alocação racional e estratégica, otimizando a reutilização dos recursos públicos e reforçando a

capacidade operacional da unidade hospitalar, tendo em vista que:

3.3.1. A implantação do NIR qualifica o processo de regulação interna de eitos

e atendimentos, medida alinhada às diretrizes do SUS e da Central de Regulação Municipa

Regional.

3.3.2. A readequação da remuneração do Diretor Técnico Médico consi

ampliação e novas atribuições, contribuindo para a supervisão direta dos serviços hospitalares

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251 -9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 4)
E-mai I : g uariba@guariba.sp. gov.br - www.guariba.sp. gov.br
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

3.3.3. Os recursos destinados à aquisição de Materiais Médicos e de Consumo

suprem lacunas operacionais críticas e garantem a continuidade da assistência hospitalar,

especialmente no Pronto-Socorro e nas internações.

ctAusuLA QURRTR:

DO REMANEJAMENTO FINANCEIRO

4.L. As alterações ora pactuadas serão integralmente financiadas meciante

remanejamento dos recursos originalmente alocados à rubrica "Assistência em Telemedi':ina",

sem qualquer aumento no valor global do convênio.

4.2. A exclusão da rubrica "Assistência em Telemedicina", formalizada pelo )fício

ns. O4O/2025, abriu espaço para o remanejamento mensal de RS 22.500,00 (vinte e dois mil, e

quinhentos reais). O redirecionamento desses recursos foi orientado por decisões ertre a

CONVENENTE e a CONVENIADA e alinhado às boas práticas de governança e em atendimento às

exigências dos órgãos de controle.

4.3. Dentro dessa finalidade, foram adotadas as seguintes medidas de redistrihuição

financeira, todas compatíveis com o limite financeiro da contratualização:

4.3.t. Readequação da remuneração da Direção Técnica Médica

4.3.2.lmplantação do Núcleo Interno de Regulação (NlR), com a contratação

de 0L (um) Coordenador Médico.

4.3.3. Aquisição de Materiais Médicos e de Consumo.

clÁusurR Qu¡rurR:

DA RED¡STRTBUçÃO DOS VALORES

Av. EvaristoYaz,1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, zg
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5.1. Em consonância com as diretrizes de planejamento e execução orçamentária

pactuadas com o Gestor Municipal, que incluíram a redefinição das prioridades assistenciais

contratualizadas, optou-se pelo redirecionamento dos recursos para ações conside'adas

prioritárias e plenamente executáveis no contexto atual da CONVENIADA. Essa decisão visa ao

fortalecimento da retaguarda médica presencial, à qualificação da assistência hospitalar direta e à

estruturação interna de regulação, conforme disposto no Plano de Trabalho. Entre as medidas

adotadas, destacam-se:

5.1.1. A readequação da remuneração da Direção Técnica Médica, ou seja,

complemento de RS 3.597,14, cuja remuneração mensal passa a ser fixada em RS 8.000,0O (oito

mil reais), mediante exigência das atribuições, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

5.L.2. A implantação do Núcleo lnterno de Regulação (NlR), com a seguinte

estrutura mínima: 01 (um) Coordenador Médico, com remuneração mensal de R$ 6.000,0C (seis

mil reais); e 02 (dois) Técnicos de Enfermagem, realocados da equipe existente, sem aumento do

quadro funcional.

5.1.3. Aquisição de Materiais Médicos no valor total equivalente a RS 6.451,43

(seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três centavos).

5.L.4. Aquisição de Materiais de Consumo no valor total correspondente a RS

6.451,43 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três centavos).

CLAUSULA SEXTA:

DO PRAZO DE V|GÊNC|A

6.1. O prazo de vigência do presente termo aditivo abrangerá o período que

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,4fl
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compreende de 01 de julho à 31 dezembro de 2025, que poderá ser novamente prorrogado, caso

concorram razões de interesse administrativo da mais alta relevância da saúde pública.

cnusutR sÉnrvrR:

DAS DEMAIS CLAUSULAS

7.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas do

convênio de assistência à saúde (CONVÊN\O Ne. 01/2023/, que integram, de forma complementar,

a entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚrulCO DE SAÚDE, desde que não conflitem ou colidam com

os critérios e as condições previstos nas respectivas cláusulas deste presente 20s Ternþ de

Aditamento.

CLAUSULA OITAVA:

DAS CTAUSULAS DO CONVENTO DA CONTRATUALTZAçAO

8.1. Ficam mantidas as seguintes cláusulas do Convênio ne OU2O23

7.1.a. CI¡USULA SEGUNDA - "Das responsabilidades da Conveniada".

7.L.b. CLAUSUIA TERCEIRA - "Das Responsabilidades da Secretaria".

7.L.c. CIAUSULA SEXTA - "Da Apticação do Plano de Trabalho".

7.L.d. CUUSU¡¡ NONA - "Da Prestação de Contas".

7.L.e. CUUSULA OÉClfvln - "Do Acompanhamento e da Avaliação".

CTAUSUI.A NONA:

DA PUBLTCAçÃO

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
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9.1. O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Diário Oficial

do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua eficácia, com

fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal n' 8.666, de 2I de junho de 1993,

para efeito de definição dos valores do recurso federal, a serem repassados; e, da validação dos

Relatórios apurados, observadas as disposições pertinentes do coput do artigo 116, do acima

citado diploma legal.

cuusuLt oeclrvln:

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

10.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o presente

instrumento de aditamento ao Convênio n".Otl2O23, com a definição de critérios, em 3 (três)vias de

igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo identificadas e também signatárias, para

que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos.

Guariba SP, 30 de Junho de 2025

ê <"¡^f ó.
VALERIO

a Mun ipal da Saúde

çANO JUNr
Prefeito Municipal de Guariba

LUCIANO

Provedor Casa

Testemunhas:

Nome: n"t^-,.j--"'-t-

cPF: 
Nome: o,r¿ç,.;Å C J" C

cPF: 
Assinatura: e Assinatura:

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal,49
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ANEXo Ao 2so rERMo ADlrlvo Do coNvÊrulo No 01/2023

oríClO No 1Bl202s- CONTROLADORIA/ PRESTAÇAO DE CONTAS/ 3' SETOR

AO
TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE sÃo pnulo

Prezado(a) Senhor(a),

Venho por meio deste, apresentar a informação comptementar referente

ao termo aditivo em questão, esctarecendo que o recurso utitizado é de origem

estaduat especificamente a Tabeta Sus Pautista, conforme previsto na tegistação

vigente. Ressatto que a destinação e a apticação dos recursos Seguem

rigorosamente as normas estabel,ecidas petos órgãos regutadores, garantindo

transparência e conformidade com os requisitos legais. lnformo que a não inserção

dessa informação na documentação original, ocorreu devido a um erro invotuntário

da responsávetpel.a etaboração do documento.

A utitização do recurso estaduat reforça o compromisso desta instituição

com a gestão responsável, e eficiente dos recursos púbticos, promovendo o

desenvotvimento e a methoria dos serviços prestados à comunidade.

Estamos à disposição para quaisquer esctarecimentos adicionais que se

fizerem necessários, reafirmando nosso compromisso com a tegatidade e a boa

gestão dos recursos púbticos.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Guariba

*o&ffin"rgfrA c R u z .AVA LcA N r E

Prestação de Gontas- 3o setor
0110712025

Av. EvaristoYaz,l.190 - Fone: (0xxl6) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
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Gabinete do Prefeito
25" TERMO AD\T\VO (CONVÊN\O "SUS" N". 01/2023)

Referência:25o Termo Aditivo ao Convênio no 01t2023 de Contratualizaçáo do SLJS; Convênio: participaçã0, de

forma complementar, da asslstência à saúde pública, observadas as diretrizes clo SUS; Convenente: Municipio de

Guariba (Secretaria Municipal da Saúde); Conveniada: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba;

Objeto: Alterar o plano de aplicaçäo presente no Plano de Trabalho inicial do Convênio no. 0112023' devido a

supressão da rubrica "Assistência ds Telemedicina", com redistribuição do valor. Redistribuição dos recursos:

Com a supressäo da referida rubrica, tornou-se disponfvel o valor mensal de R$ 22.500,00 (vìnte e cJois mil e

quinhentos reais) do recurso estadual- Sus Paulista, por decisöes entrt¡ a OONVENENTE e a CONVENIADA e

alinhado às boas práticas de governança e em atendimento às exigências dos órgáos de controle, optou-se pelo

redirecionamento desses recursos para: a) readequação da remuneração da Dlreção Técnica Médica' ou seja,

complemento de R$ 3.597,14, cuja remuneraçäo mensal passa a ser fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais),

mediante exigência das atribulçóes, conforme detalhado no Plano de Trabalho; b) implantação do Núcleo lnterno

de Regulação (NlR), com a seguinte estrutura mfnima: 01 (um) Coordenador Médico, com remuneração mensal

de R$ 6,000,00 (seis mil reais); e 02 (dois) Técnicos de Enfermagem, realocados da equipe existente, sem

aumento do quadro funcional; c) aquisição de Materiais Médicos no valor total equivalente a R$ 6,451 ,43 (seis

mil, quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três oentavos); d) aquisição de Materiais de Consumo no

valor total correspondente a R$ 6.451,43 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três

centavos). Vigência: Fica estabelecido o prazo de vigência para o perlodo de julho à dezembro de 2025';

Fundamentos legais: Lei federal no, 14,434i Assinatura: 3010612025.

Valor (R$)Realocação dos recursos
6.000,00Coordenação Médica do Núcleo lnterno de Regulação (NlR)

3.597,14Complemento de Remuneração do Diretor Técnico [/édico

6.451,43Aquisição de Materiais Médicos

6.451,43Aquisiçáo de Materiais de Consumo

22,500,00Total

Guariba, 30 de Junho de 2025.

DR. FRANGISGO DIAS MANçANO JUNIOR
Prefeito do MunicfPio de Guariba
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ASSESSO RtA DA AOmWtSrnAÇeO

Referência: Exame prévio da minuta do 25o Termo AditÍvo de 05/06/2025, para

efeito de alteração do Plano Operativo do exercfcio de 2025, com vistas ao
remanejamento de rubricas orçamentárias e readequações operacionais, sem
acréscimo do valor do CONVÊN|O no 1/2023 (Atual Contratualização do SUS),
firmado no dia 28/12/2023, com a lrmandade da SA^JTA CASA de Misericórdia
de Guariba, CNPJ no 48.662.167/0001-44, através da lnexígÍbilÍdade de
lÍcÍtação no 47/2023, instrulda pelo Processo no 490/2023, para efeito de cancelar
a rubrica "Assrsúéncía em Telemedicina", em virtude da descontinuidade do
serviço motivado por ineficiência técnica e operacional, cujo respectivo valor de R.$
22.500,00 deverá ser redistribufdo para a Diretoria Técnica Médica: R$ 3.597,14;
implantação do Núcleo lnterno de Regulação (NlR): R$ 6.000,00; aquisição de
materiais médicos: R8 6.451,43; e, para aquisição de materiais de consumo: R$
6.451,43. E assim dar continuidade ao objetivo de manter a participação da
instituição filantrópica de forma complementar do SUS, com a sua inserção na
rede regionalizada e hierarquizada de açÕes e serviços à saúde, consistentes na
prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais, de rotina, urgência e
emergência, com vistas à prestação de serviços médicos, hospitalares e
ambulatoriais executados de forma contfnua, com fundamento no art. 116, da Lei
federal no 8.666/93, àluzdo aftigo 199 e $ lo, da Constituição Federal.

PARECER:

Para efeito de realizar os procedimentos necessários à alteração do Plano
Operativo do exercício de 2025, com vistas ao remanejamento de rubricas
orçamentárias e readequaçöes operacionais, sem acréscimo do valor do CONVÊN\O n"
1/2023 (Atual Contratualização do SUS), firmado no dia 28/12/2023, com a lrmandade
da SANTA CASA de Misericórdia de Guariba, CNPJ no 48.662.167/0001-44, através
da lnexigíbilidade de licítação no 47/2023, instruída pelo Processo no 490/2023, para
efeito de cancelar a rubrica "AssÍsténcia em Telemedicina", em virtude da
descontinuidade do serviço motivado por ineficiência técnica e operacional, cujo
respectivo valor de R8 22.500,00 deverá ser redistribufdo para a Diretoria Técnica
Médica: R$ 3.597,14; implantação do Nricleo lnterno de Regulação (NlR): R$ 6.000,00;
aquisição de materiais médicos: Rg 6.451,43; e, para aquisição de materiais de
consumo: R$ 6.451,43, cumpre a esta Assessoria examinar e aprovar a minuta do 25o

Termo AditÍvo, de 0510612025.

' E assim dar continuidade ao objetivo de manter a participação da instituição
filantrópica de forma complementar do SUS, com a sua inserção na rede regionalizada e
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hierarquizada de açöes e serviços à saúde, consistentes na prestação de serviços
médicos, hospitalares e ambulatoriais, de rotina, urgência e emergência, com vistas à

prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma
contfnua, com fundamento no art, 116, da Lei federal n" 8.666/93, àluzdo artígo 199 e

$ lo, da Constituição Federal,

Esta é a sfntese do RELATÓR|O,

Segue-se, a partir daqui, com a ANALTSE JURíD\CA

Para efeito de análise aprovação da minuta em questão, cabe a esta Assessoria
seguir a regra do parágrafo único, do art. 38, da Lei federal no 8.666/93, que contém a
seguinte redação:

"Ãrt,38, (,,,)

Parágrafo úníco. As minutas de editaÍs de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser prevÍamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração."

O principal objetivo desta minuta é retificar o Plano Operativo do corrente
exerclcio de 2025, da exclusão da rubrica orçamentária "Assisúéncia em
Telemedicina", e remanejar o valor de R.$ 22,500,00, para outras finalidades mais
relevantes, Parte desses recursos foi realocada para a implantação do Núcleo lnterno
de Regulação (NlR) e a readequação da remuneração do Diretor Técnico Médico, cujas
funçöes foram ampliadas com exigência de presença ffsica mínima semanal e regíme de
retaguarda,

Após a realocação parcial, foi posslvel identificar a existência de sobra
orçamentária residual, cuja destinação requer fundamentação técnica complementar,
nos termos das boas práticas de governança institucional, em especial para fins de
registro no Sistema AUDESP e atendimento às orientações do ICEISP.

A readequação da remuneração da Diretoria Técnica, com a inclusão de
atendimento presencial e expansão de atribuições, destaca-se por causa de que, nos
termos da Resolução CFM no 2.1471/2016, a função de Diretor Técnico representa
cargo de natureza obrigatória para os estabelecimentos hospitalares, configurando-se
como peça essencial na engrenagem institucional, com responsabilidades que
extrapolam a atuação médico assistencial tradicional e alcançam as esferas de
governança clinica, controle institucional e conformidade ética e legal.

Enquanto que a implantação do Núcleo interno de Regulação (NIR) constitui
medida estratégica de aprimoramento da gestão assistencial hospitalar, em
conformidade com as diretrizes da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e com
os parâmetros estabelecidos na Polltica Nacional de Regulação do SUS, nos termos da
PorTaria GM/MS no 1.559/2008.

Embora ainda não haja previsão normativa de caráter impositivo, a criação e

Av. Evaristo Vaz, '1.190 - For"re: (0xx16) 3251-94.22 " CEIå 14840-000 - üx. Postal, /tr9
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estruturação do NIR vêm sendo insistentemente recomendada pela DRS-XJII de
Ribeirão Preto, como instrumento essencial à qualificação da rede hospitalar vinculada,
conforme expressamente indicado no Ofício Circular no 0101/2025, que solicita,
inclusive, a designação formal de um responsável pela estrutura junto aos entes
reguladores regionais,

Verifica-se que as medidas apresentadas para justificar as alterações do Plano
Operativo decorrem de processo técnico-gestor fundamentado na realidade operacional
da lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Guariba, priorizando a adequada
alocação de recursos priblicos, a resolutividade assistencial e a conformidade
regulatória.

Merece realce que a proposta de alteração do Plano Operativo do Convênio
no 01/2023 de Contratualização do SUS, para o exercfcio de 2025, não implica
majoração de valores totais, tampouco incremento de encargos ao erário, sendo
viabilizada exclusivamente mediante remanejamento interno de rubrica orçamentária
anteriormente destinada a Assisféncia à Telemedicina, cuja descontinuidade foi
devidamente justificada em parecer técnico e decisão colegiada.

Sempre oportuno rememorar que a contratação direta da lrmandade da
SANIA CASA de Misericórdia de Guariba, por inexigibilidade de licitação, com fulcro
na disposição contida no arÍ. 25, "caput", da Lei federal no 8.666/1993, teve em vista
que havia inviabilidade de competição em razão não apenas de se tratar do único
estabelecimento hospitalar existente em todo o território municipal, como também por
possuir capacidade técnica instalada com disponibilidade suficiente para manter a
disponibilidade de sua utilização em favor da clientela universalizada, em pelo menos
60% dos seus leitos ou serviços prestados, além da necessidade de a Administração
pública de garantir o adequado atendimento à população usuária do SUS.

Os preços da contratualização continuam justificados no arcabouço normativo
que disciplina a contratualização de prestadores de serviços ao Srsfema Unico de
Saúde, tendo por base valores tabelados e o conjunto de procedimentos
especificamente contratados junto à entidade hospitalar.

A instituição filantrópica e sem fins lucrativos, inscrita na Secretaria Municipal de
Saúde e com todos os respectivos documentos de habilitação devidamente atualizados,
manifestou-se interessada em prorrogar o convênio de contratualização do SUS, por
mais doze meses, através do 160 Termo Aditivo de 26/12/2024, e continuar a participar
de forma complementar do Sistema Unico de Saúde, segundo diretrizes deste, nos
termos do art. f 99, S 1o, da Constituição Federal, mediante o reequilfbrio econômico e
financeiro do Plano Operativo, cujos serviços são compostos por metas físicas ou
quantitativas com valores pré-fixados e com um rol de metas qualitativas e que, para
todos os efeitos legais, são prestados pelo estabelecimento hospitalar, através de sua
sede, com toda a logística estrutural, na Rua Nello Petrini, no 1.740, no bairro Jardim
Boa Vista.

A Constituição da República preceitua que a saúde é direito de todos e dever
do Estado (art. 196), sendo que as açöes e serv¡ços voltados a esse direito social

.,\v. llvunüsto \/riz, f .i90 - F'one; ((ùxx'î6) lì?5'f "Ðtt22,"(;tr:i[r'f ,48¿íCI'.t]ûX). üx" [)os;úa[,4S
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integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema tinico (art,
198). As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurídica de direito privado (añ, 197).

Embora dever do Estado, o art. 199 da Lei Maior dispöe que a assistência à
saúde é livre à iniciativa privada. No $ lo desfe arligo, estabelece que: "As instítuições
prÍvadas poderão participar de forma complementar do sísúema (tnico de saúde,
segundo diretrizes desfe, mediante contrato de díreíto público ou convênio, tendo
preferência as entidades filantrópÍcas e as sem fins lucrativos",

No $ 20, diz ser "vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou
subvenções às instítuições prìvadas com fíns lucratívos". A Lei federal no
8.080/1990, em sintonia com a Lei Maior, estabelece que o Sistema Único de Saúde
possa recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada quando as suas
disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população
de uma determinada área, devendo essa participação complementar ser formalizada
mediante contrato ou convênio, observado, a respeito, as normas de direito público (art.
24 e parágrafo único).

As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos têm preferência para
participar complementarmente do Sistema Único de Saúde (art. 25 da Leí federal no
8,080/1990), sendo que os critérios e valores para a remuneração dos serviços e os
parâmetros da cobeftura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do
Sistema Unico de Saúde (art. 26). Os serviços contratados, em todo caso, submetem-se
às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (art.26, 5 4"),

Confira-se então:

"Ar7, 25. É inexígívet a ticitação quando houver ínvíabilídade de
competição, em especial: (...)."

Anote-se que o caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, muito embora especifique
três hipóteses de inexigibilidade em seus incisos, ostenta função normativa autônoma
no caput, de modo que o rol de hipóteses possui natureza meramente exemplificativa.
Para configuração da inexigibilidade basta, portanto, que esteja suf¡cientemente
caraclerizada a inviabilidade de competição.

A Constituição da RepúblÍca preceitua que a saúde é direito de todos e dever
do Estado (art. 196), sendo que as açöes e serviços voltados a esse direito social
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único (art.
198). As ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurfdica de direito privado (art. 197).

4
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Embora dever do Estado, o art. 199 da Lei Maior dispöe que a assistência à

saúde é livre à iniciativa privada. No $ lo desfe artigo, estabelece que "Ás instituições
privadas poderão parTicipar de forma complementar do srsúema (tnico de saúde,
segundo dÍretrizes desúe, mediante contrato de dÍreÍto priblico ou convênio, tendo
preferência as entidades filantrópicas e as sem fíns lucrativos".

No $ 2o, diz ser "vedada a destinação de recursos ptiblicos para auxílios ou
subvenções às Ínstituições privadas com fins lucrativos". A Lei federal no
8.080/1990, em sintonia com a Leí Maíor, estabelece que o Sistema Único de Saúde
possa recorrer aos serviços ofeñados pela iniciativa privada quando as suas
disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população
de uma determinada área, devendo essa participação complementar ser formalizada
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público
(art. 24 e parágrafo único).

As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para
participar complementarmente do Sistema tJnico de Saúde (aft. 25 da Lei federal no
8.080/1990), sendo que os critérios e valores parc a remuneração dos serviços e os
parâmetros da cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do
Sistema l.Jnico de Saúde (art,26). Os serviços contratados, em todo caso, submetem-se
às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema t]lnico de
Saúde (art.26, 5 4o).

No âmbito infralegal, a Portaria no 2.567/2016 do Ministério da Saúde
disciplina a participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e
serviços de saúde, dispondo em seu art, 30:

"4r7. 3o, Nas hipóúeses em que a oferta de agões e serviços de saúde
públicos próprios for insuficientes e comprovadas a impossibílidade de amplÍação
para garantir a coberTura assisfencial à população de um determinado territórío, o
gestor competente poderá recorrer aos servigos de saúde ofertados pela Ínícíativa
prÍvada.

$ lo Na complementação dos seryiços de saúde deverão ser observados
os princípios e as diretrÍzes do SUS e as normas técnÍcas e adminÍstratívas
aplicáveis.

$ 20 Assegurada a preferência às entidades fÍlantrópícas e sem fins
Iucrativos e ainda persistindo a necessidade quantitativa dos serviços
demandados, o ente público recorrerá às entÍdades com fins lucrativos.

S 3o A participação complementar das lnstituições privadas de assisféncia
à saúde no SUS será formalizada mediante a celebração de contrato ou convênio

,rÀv. Evaristo Vaz, '¡.f 90 - l:one: (0m<'16) 3?ft1 -9î.t2'Å - üËp '14tr40".000 - Cix" Pos;tal, 4.S
H-rnaü[l guat'lba(@g¡uanil[:la.s¡.r.çiov"tan - vvwvr/.gr.lrinüåra,s¡r"çXov"t:rn

5



)

|i-t ti'G, i''o ii ti u,t ti'¿r litlil til i ii ürl ü ¡1:l*;i li uirl (:ì [.rlå,* ii'ii il r; -r

L:$ rAD0 tlt' SÄr"l PALJt"0
cl\PJ 48.664.304/0001,80

com o ente público, observando-se os úermos da Lei no 8.666, de 1993, e da Lei no

8.080, de 19 de setembro de 1990, de acordo com os segurnúes crÍtéríos:

I - convênio: firmado entre ente p(tblíco e a instÍtuição privada sem fins
lucrativos, quando houver lnúeresse comum em firmar parceria em prol da
prestação de serviços assrsúen ciais à saúde; e,

ll - contrato administratÍvo: firmado entre ente públíco e instituigões
prívadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for a compra de
seruiços de saúde.

$ 40 As entídades fÍlantrópicas e as sem fins lucrativos deixarão de ter
preferência na contratação com o SUS, e concorrerão em igualdade de condÍções
com as entidades privadas lucrativas, no respectivo processo de lícítação, caso
não cumpram os requisitos fixados na legislação vigente.

$ 5o As entÍdades filantrópicas e sern fins lucrativos deverão satÍsfazer,
para a celebração de instrumento com a esfera de governo ínferessada, os
requisítos básicos contidos na LeÍ no 8.666, de 1993, e no art.30 da Lei no 12.101,
índependentemente das condições técnicas, operacÍonais e outros requisitos ou
exígências fiïadas pelos gesfores do SUS,

$ 60 Para efeÍto de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar
como referência a Tabela de Procedimentos do SUS."

Esta Assessoria confirma que as alterações no plano operatívo da
contratualização do SUS foram realizadas de forma regular, posto que estão devidamente
pactuadas e formalizadas, Mesmo porque a contratualização no SUS visa estabelecer
metas de atenção à saúde e gestão hospitalar, que podem ser revistas e alteradas ao
longo do perfodo de vigência do convênio,

Sabe-se que a contratualização formaliza a relação entre gestores públicos de
saúde e hospitais, estabelecendo metas quantitativas e qualitativas de atenção à saúde
e de gestão hospitalar. Logo, as alterações no plano operatívo podem ser realizadas
sempre que houver necessidade, como em caso de variação no cumprimento das metas
flsicas e de qualidade, ou do valor global mensal, desde que dentro dos limites
estabelecidos no contrato ou convênio.

E a regularidade dos procedimentos realizados se confirma, também, com as
alteraçöes sendo formalizadas por meio de termo aditivo, cujo instrumento se mostra
perfeitamente adequado à finalidade. Haja vista que a flexibilidade para alterar o plano
operativo permite que os gestores possam responder às mudanças nas necessidades
de saúde da população e adaptar a oferta de serviços, otimizando a gestão dos
recursos e a qualidade da assistência.

Existem várias legislações que tratam do plano operatívo desde a sua
elaboração até a avaliação que deve ser feita periodicamente pela Comissão de
Acompanhamento e Monitoramento, que tem o papel de monitorar a sua execução

/\v. Ëvanüsto Vaz, 1.190 - Fone: (0xx'1ö) 32tî'f -94,2:¿, - GË[:¡ f 484,0-000 - üx. Fostal,4.9
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através de encontros periódicos de acordo com prazos estabelecidos. Essas legislações
estão na PoñarÍa de Consolidação 02, de 28 de setembro de 2017, Tem também a
Deliberação CIB /SP (Comissão Intergestores Bipartite) 82, de 16 dezembro de 2009
que traz orientações para elaboração, adequação ou ajuste e monitoramento dos P/anos
Operativos dos estabelecimentos de Saúde do SUS.

Sobre a minuta do 16o Termo Aditivo, esta Assessoria verifica que suas
cláusulas estão bem posicionadas para abranger, satisfatoriamente, todas as nuances
relacionadas com a alteração do Plano Operativo do exercício de 2025, com vistas ao
remanejamento de rubricas orçamentárias e readequações operacionais.

Destarte, então, observa-se na sequência das cláusulas prímeira, segunda e
terceira, a expansão do objeto rumo às claras explicações sobre os motivos da alteração
do Plano Operativo, com as justificativas pormenorizadas que emprestaram todo o
embasamento necessário à inciativa tomada pela instituição hospitalar.

E na cláusula terceira hâ as justificativas necessárias à redistribuição dos
recursos financeiros provenientes da supressão da rubrica orçamentária: "Assístência
em TelemedÍcina", no valor total de R$ 22.500,00, com a readequação desse montante
para completar a remuneração da Diretoria Técnica Médica, para implantação do
Núcleo lnterno de Regulação (NlR), aquisição de materiais médicos e aquisição de
materiaÍs de consumo, com destaque para: auséncia de infraestrutura tecnológica e
baixa demanda identificada para atendimentos remotos.

A cláusula quarfa se concentra no remanejamento financeiro, sem que fosse
preciso aumentar o valor global de contratualização do convênio do SUS, pois com a
exclusão da rubrica orçamentária abriu-se espaço para o redirecionamento dos recursos,
que foram orientados por decisões bilaterais entre as partes, alinhados às boas práticas
de governança e em atendimento às exigências dos órgãos de controle.

Para efeito de inclusão da redefinição das prioridades assistenciais
contratualizadas, optou-se pelo redirecionamento dos recursos para açöes consideradas
prioritárias e plenamente executáveis no contexto atual da instituição hospitalar. Essa
decisão visou o fortalecimento da retaguarda médica presencial, à qualificação da
assistência hospitalar direta e à estruturação interna de regulação, conforme disposto no
plano operativo.

Entre as medidas adotadas destacaram-se a readequação da remuneração da
Direção Técnica Médica, ou seja, com o complemento de R8 3,597,14, cuja remuneração
mensal passará a ser fixada em Rç 8.000,04 mediante exigência das atribuições,
conforme detalhado no plano operativo.

E a implantação do Â/úcleo lnterno de Regulação (NIR) consistirá da seguinte
estrutura mfnima: um Coordenador Médico, com remuneração mensal de R.$ 6.000,00;
e dois Técnicos de Enfermagem, realocados da equipe existente, sem aumento do
quadro funcional.
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Enquanto que a cláusula quinta detalhou com mais precisão o
redirecionamento dos valores, em consonância com as diretrizes de planejamento e de
execução orçamentária com o órgão gestor municipal.

Enquanto que, para efeito de realização dos procedimentos de redistribuição do
valor de R$ 22.500,00, provenientes da supressão da rubrica orçamentária:
'?ssisúéncia em Telemedicina", de acordo com a cláusula sexfa, o prazo de vigência
do presente termo aditivo abrangerá o período compreendimento entre os meses de
junho a dezembro de 2025, de modo a ser mantido em estrita conformidade com a
prorrogação do prazo de vigência do CONVÊN\O no 1/2023 (Atuat Contratualização do
SUS), firmado no dia 28/12/2023, com a lrmandade da SA^IIA CASA de Misericórdia
de Guariba, que foi celebrado através do 16o Termo Adítivo de 27/12/2024,

As c/áusulas sétíma e oitava tratam das demais cláusulas do CONVENIO no
1/2023 (Atual Contratualização do SUS/, que são mantidas em vigor e com plena
eficácia, desde que não conflitem com as alteraçöes constantes do termo aditivo, ora em
análise, e nem tão pouco colidam com os critérios e as condições de repasses de
recursos financeiros previstos nas cláusulas do 20o Termo AdÍtivo,

Diante da justificativa bastante consistente, apresentada pela Diretora do
Departamento Municipal de Saúde, filiada à Secretaria Municipal de Saúde, no sentido
de que a instituição hospitalar conveniada possa realizar os procedimentos necessários
ao remanejamento financeiro da rubrica orçamentária e as readequações necessárias
ao Plano Operativo do corrente exercício de 2025, cumpre a esta Assessoria concluir a
análise, de acordo a regra do parágrafo único, do art. 38, da LeÍfederal no 8.666/93, e
aprovar a minuta do 25o Termo Aditívo, de 05/06/2025, que será firmado pelas partes,
junto ao Convênío no 01/2023 (Atual Contratualização do SUS/.

CONCLUSÃO:

Observados os preceitos da legislação vigente e os apontamentos acima
enumerados, deve o gestor público sempre observar, atentamente, os princfpios que lhe
são impostos pelo art.37 da Constituição Federal, bem como aqueles previstos no arf.
30 da Leifederal no 8.666/93. Salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos
jurídicos, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a
presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da
conveniência e oportunidade, que ficam a cargo da autoridade superior competente deste
Municfpio.

Cumpre anotar, também, que o "parecer não é ato administrativo, sendo,
quando muÍto, ato de admlnlstração consultiva, que visa a informar, elucidar,
sugerir provÍdências adminÍstratívas a serem estabelecÍdas nos afos de
admínístração ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello. "Curso de Direito
Administrativo", Malheiros Ed., 13a. ed., páq, 377). Ou seja, trata-se de ato meramente
opinativo

Esúa Assessoria é de opinião favorável à aprovação da minuta do 25o Termo
Aditívo, datada de 05/06/2025, para que possa vigorar no perfodo compreendido entre os

lc-nla,rüü: g¡urur'ü[:rra@g¡urar'üli:xi,ugl,c;r.av"trl' - \rv\Jvv\/,guürtrihr.,l.s¡1,ç¡ov,[.ll'
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meses de junho a dezembro de 2025, junto ao Convênio no 01/2023
Contratualização do SUS - de 28/12/2023, firmado com a lrmandade da SANTA CASA
de Misericórdia de Guariba, CNPJ no 48.662.167/0001-44, cujo objetivo é de cancelar a
rubrica "Assisúéncia em Telemedicina", em virtude da descontinuidade do serviço
motivado por ineficiência técnica e operacional, cujo respectivo valor de R6 22.500,00
deverá ser redistribufdo para a Diretoria Técnica Médica (R8 3,597,14); implantação do
Núcleo lnterno de Regulaçao (NIR) (R8 6.000,00); aquisição de materiais médicos (R.$
6.451,43); e, para aquisição de materiais de consumo (R$ 6.451,43), e dar continuidade à
participação da instituição filantrópica de forma complementar do SUS, com as açöes e
serviços à saúde, consistentes na prestação de serviços médicos, hospitalares e
ambulatoriais, de rotina, urgência e emergência, com vistas à prestação de serviços
médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma contínua, com fundamento no
arÍ, 116, da Lei federal no 8.666/93, àluzdo artigo 199 e $ lo, da Constituição Federal.

A Diretora do Departamento Municipal de Saúde deverá encaminhar para o
órgão competente, o respectivo extrato para que seja publicado o 25o Termo AdÍtÍvo, de
03/06/2025, ao Convênio no 01/2023 - Contratualização do SUS - de 31/12/2024, na
lmprensa OfÍcial do Município, criada pela Lei municipal no 3.119/2018, com
circulação diária, na forma eletrônica, a fim de dar cumprimento à condição indispensável
à eficácia do ato, com fundamento no parágrafo úníco, do art.61, da LeÍ federal no
8.666/93, como também providenciar a juntada das cópias de todos os documentos
pertinentes nos autos do Processo no 490/2023, no qual se encontra instruída a
InexigÍbÍlidade de Licitação no 47/2023, de 28/12/2023.

No mais, este é o parecer. S.m.j.

Guariba (SP),6 nho de 2025.

¡' ï7-i)
)..

-::t::::::3 -.-..-,.{'-

Marques
Advogado-OAB/SP no 7 6. 301
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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

TRMANDADE DA sANTA cAsA DE rvllse nlcónole DE GUARTBAENTr DADE s¡Nr¡¡tcrARtA:

CNPJ: 48.662.L671O00L-44

ENDEREÇO: Rua Nello Petr¡ne ne. u40 - Jardim Boa Vista - Guaríba / SP - cEP: 14840-000

Telefone: (16) 3912-0632

Email: administrador@santacasaguariba.com.br
RESPoNSAVEL QUE FIRMOU O TERMO: Nome: LUCIANO JOSE NANZER

Cargo: PROVEDOR

CPF

Email: -
Email institucional: orovedor@santacasasuariba.com.br

óncÃo púeLrco coNVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA

CNPJ: 48.664.304/0001-80

ENTIDADE GERENCIADA: *

CNPJ: +

ENDERECO: +

I NTERESSADOS:

RESPoNSÁvEL prlo óRcÃo púeLlco: Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: PREFEITO

CPF: 

Data de Nascimento: 
Email lnstituc¡onal: euariba@suariba.sp,sov.br

RESPoNSAVEL QUE FIRMoU o TERMo
pelo óRcÃo púsLrco:

Nome: MARIA JANETE VALERIO

Cârgo: SECRETARIA MUNICIPAL Oe SAÚOe
CPF: 

Data de Nascime nTo:  

Email lnstitucional : sec saude@euariba.sp.eov.br
ORDENADOR DE DESPESA: Nome: DR. FRANCISCO DIAS MANçANO JUNIOR

Cargo: PREFEITO

CPF: 

Data de Nascimento
Email I nstitucional: guariba@guariba.sp.gov.br

MUNIC o: GUARIBA SP

PROCESSO NE.:

ASSUNTO: 259 TERMO ADITIVO AO Ne. 01/2023- ASSTNADO EM 0910612025

ADVOGADO (S) NOME:
NS. DA OAB:

MATERIA EM EXAME: REMANEJAMENTO DE REPASSES PUELICOS AO TERCEIRO SETOR - TERMO ADITIVO AO
coNvÊNto

RESUMO DO PROCESSO: 25e. TERMO AD|T|VO AO CONVÊNtO Ne. 01/2023 - ASSTNADO EM 09106/2025

OBJETO: Remanejamento de rubricas orçamentárias e readequações operacionais,
referente à supressão da rubrica "Assistência em Telemedicina", que totalizará o valor
mensal equivalente a RS 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), com
redistribuição dos recursos financeiros para: 1) A readequação da remuneração da Direção
Técnica Médica, com complemento de RS 3,597,L4 (três mil, quinhentos e noventa e sete
reais, e quatorze centavos), cuja remuneração mensal passa a ser fixada em RS 8.000,00
(oito mil reais); 2) lmplantação do Núcleo lnterno de Regulação (NlR), com a contratação
de 01 (um) coordenador Médico, com remuneração mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
3) Aquisição de Materiais Médicos no valor total equivalente a RS 5.451,43 (seis mil,
quatrocentos e cinquenta e um reais, e quarenta e três centavos); 4) Aquisição de
Mater¡ais de Consumo no valor total equivalente a RS 5.451,43 (seis mil, quatrocentos e
cinquenta e um reais, e quarenta e três centavos),

PROCESSO Ne. (ORIGEM): 49O12023 - lnexigibilidade ne.47
Vigência: Julho à Dezembro de 2025.

VALOR Rs 22.soo,oo

* SE HOUVER CONTRATO DE GEST
** CASO CONSTITUfDO

Av. EvaristoYaz,l.l90 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Cx. Postal, 49
E-mai I : guar¡ ba@g uar¡ ba.sp.gov. br - www.g uariba.sp.gov. br



Prefeitura Municipal de Guariba
EsrADo oe sÃo PAULo

cNPJ 48.664.304/0001 -80

Em, 09 de Junho de 2025.

Exmo. Sr.

DR. FRANC¡SCO DIAS MANCANO JUNIOR

MD. Prefeito Municipal

Vimos pelo presente, com referência ao Convênio no 001/2023, firmado em

28/L2/2O23, entre Secretaria Municipal da Saúde e a lrmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Guariba, solicitar a formalização do 25e Termo Aditivo, para o período de julho

à dezembro de 2025.

Seguem os valores a serem remanejados:

Atenciosamente.

aJ* E e {^¡6
MARI E ALÉRIO

Sec a untc I da Saúde
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Item Descrição Quantidade / Composição Valor Mensal

lnS)

t Readequação da remuneração da

Direção Técnica Médica
Complemento de remuneração 3.597,14

2
lmplantação do Núcleo lnterno de
Resulacão (NlR)

01 Coordenador Médico; 02 Técnicos de
Enfermagem

6.000,00

3 Aquisição de materiais médicos Conforme especificação técnica 6.45!,43

4 Aquisição de materiais consumo 6.4st,43Conforme especificação técnica

TOTAL 22.500,00


